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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar a Secretaria de Infraestrutura a elaboração de projeto técnico e 

posterior instalação de iluminação pública na Rua Aldo Luiz Cristofolini, 

localizada no Bairro Taboão, no Município de Rio do Sul/SC, considerando 

que atualmente o referido logradouro não dispõe de sistema de iluminação 

pública. 

A ausência de iluminação pública adequada na Rua Aldo Luiz Cristofolini 

compromete a segurança dos moradores e transeuntes, aumenta a sensação de 

insegurança no período noturno e potencializa riscos de acidentes, 

especialmente em trechos com circulação de pedestres e veículos. 

Trata-se de medida essencial de infraestrutura urbana, diretamente relacionada 

à segurança pública, mobilidade, valorização imobiliária e qualidade de vida da 

população residente. A instalação de iluminação pública constitui serviço básico 

de competência municipal, sendo indispensável para garantir condições mínimas 

de dignidade e segurança aos cidadãos. 

Diante do exposto, solicita-se a elaboração de projeto luminotécnico adequado, 

com previsão orçamentária e cronograma de execução, visando atender a 

demanda da comunidade local. 

Rio do Sul, 13 de fevereiro 2026. 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador Autor 
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